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ORDEM DE SERVIÇO Nº 001 - PROEN/IFAM, de 21 de maio de 2019. 

Estabelece orientações ao processo de Certificação dos 
discentes concluintes dos Cursos de Pós-graduação Lato Sensu 
do Programa Universidade Aberta do Brasil. 

 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Nº 751 
– GR/IFAM, de 13 de abril de 2018, e regimental, conforme o § 3º do artigo 155 da Resolução Nº 2 – 
CONSUP, de 28 de março de 2011, 

RESOLVE:  
I – ESTABELECER os procedimentos para a Certificação dos Cursos de Pós-graduação 
Lato Sensu do Programa Universidade Aberta do Brasil, no âmbito do IFAM, para as turmas 
da oferta 2017.2, de acordo com o ANEXO I. 
 
II Estes procedimentos entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
 

LÍVIA DE SOUZA CAMURÇA LIMA 
Pró-Reitora de Ensino 

Portaria Nº 751 GR/IFAM – 13 de novembro de 2018 
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ANEXO I 
 

Guia de Procedimentos para a Certificação dos Cursos de  
Pós-graduação Lato Sensu do Programa Universidade Aberta do 

Brasil no âmbito do IFAM 

1. INTRODUÇÃO 
A Educação a Distância (EaD) tem como fundamento o artigo 80 da Lei nº. 9394, de 20 de 

dezembro de 1996, e demais legislações pertinentes. A Educação a Distância caracteriza-se como 
modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem 
ocorre através da utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com discentes e docentes 
desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos, conforme legislação vigente. 

Os cursos e atividades de pós-graduação Lato Sensu desenvolvidos por meio do Programa 
Universidade Aberta do Brasil/IFAM, vinculados diretamente à Diretoria de Educação a Distância, objetivam 
em seu conjunto, desenvolver atividades específicas no ensino e na pesquisa, visando à preparação e 
especialização de profissionais com formação em nível superior para as atividades acadêmicas em distintas 
áreas do conhecimento, possibilitando a ampliação da competência técnica e o aprimoramento de estudos 
nas diversas áreas do saber.  

Conforme sua natureza e seus objetivos, os cursos de Pós-graduação Lato Sensu são cursos 
de Especialização que visam a complementação, a ampliação e o desenvolvimento do nível de 
conhecimento teórico-prático em determinada área de saber, em consonância com as normativas 
estabelecidas pelo Ministério da Educação. 

 
Este Guia objetiva orientar os campi ofertantes do IFAM quanto ao processo de certificação 

dos concluintes dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu no âmbito do Programa Universidade Aberta do 
Brasil. 

2. DA CERTIFICAÇÃO 
De acordo com disposto no Art. 28 do Regulamento da Organização Didático-Acadêmica do 

IFAM, aprovado pela Resolução nº 94, de 23/12/2015, tem-se:  
Art. 28. Os cursos desenvolvidos na modalidade de Educação a Distância 
receberão a mesma diplomação e/ou certificação que seus equivalentes na 
modalidade presencial, devendo igualmente seguir os critérios de matrícula e de 
demais procedimentos adotados pelo IFAM, nos termos deste Regulamento da 
Organização Didático-Acadêmica. 

Diante do exposto, após integralizar todos os componentes curriculares e demais atividades 
previstas no Projeto Pedagógico do Curso (PPC), o discente fará jus ao certificado de conclusão de curso, 
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cabendo à Coordenação de Registros Acadêmicos as devidas providências para a sua emissão, de acordo 
com a legislação vigente e os procedimentos regulados por este Guia: 

01. O certificado de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu deve ser solicitado pelo discente que tenha 
cumprido todos os requisitos exigidos no Projeto Pedagógico de Curso, devendo preencher com 
letra legível o requerimento, podendo ser: 

a. No protocolo do campus, ou 
b. No protocolo do Polo UAB, somente para os discentes, cujo o campus ofertante não esteja 

localizado no mesmo município do Polo UAB. 
 

02. Os certificados serão assinados pelo(a) Reitor(a) do IFAM, pelo(a) Pró- Reitor(a) de Ensino, pelo 
Diretor(a) Geral do campus e Coordenador(a) do Registro Acadêmico do campus, conforme 
disposto nos anexos. 
 

03. Para a concessão do certificado e obtenção do título de Especialista, o discente deverá atender as 
seguintes exigências: 

a. Estar regularmente matriculado dentro do prazo de integralização estabelecido no Projeto 
Pedagógico do Curso e/ou no prazo de vigência do curso no Sistema dos Cursos do 
Programa – SisUAB; 

b. Integralizar todos os componentes curriculares, apresentar com aproveitamento o Trabalho 
de Conclusão de Curso (TCC) e cumprir as demais exigências previstas no Projeto 
Pedagógico do Curso;  

c. Obter média igual ou superior a 6,0 (seis) em cada componente curricular e a menção de 
APROVADO na Ata de defesa do TCC; 
 

04. O certificado de conclusão de curso de Pós-graduação Lato Sensu deverá ser acompanhado do 
respectivo Histórico Escolar, em consonância ao disposto no Art.7 da Resolução n° 1 – CNE/CES, 
de 8 de junho de 2007, nos quais devem constar, obrigatória e explicitamente: 

a. Relação das disciplinas com nome e titulação dos docentes, carga horária e nota obtida; 
b. Período, local em que o curso foi realizado e a carga horária total do curso; 
c. Título do Trabalho de Conclusão do Curso, nome do orientador, data e resultado da defesa 

e nota obtida; 
d. Ato Normativo de aprovação do Projeto Pedagógico de Curso com a data de expedição. 

 
05. A Coordenação de Registros Acadêmicos poderá emitir Atestado de Conclusão de Curso, ANEXO 

A, até a conclusão da confecção do Certificado de Conclusão do Curso. 
 

06. O Atestado de Conclusão de Curso deverá ser assinado e carimbado pela Coordenação de 
Registros Acadêmicos e pelo titular da Direção Geral do campus, atestando o cumprimento das 
etapas obrigatórias. 
 

07. O prazo para emissão do Certificado de Conclusão de Curso será de até 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data de solicitação do discente.  
 

08. Será de responsabilidade da Coordenação Geral do Programa Universidade Aberta do Brasil - 
CGPUAB encaminhar um Relatório de realização de Defesas de TCCs às respectivas 
Coordenações de Registros Acadêmicos dos campi, condição necessária para emissão do 
Certificado de Conclusão. 
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09. A Ata de Defesa de TCC deverá ser arquivada na pasta individual do discente, junto as 

Coordenações de Registros Acadêmicos dos campi. 
 

10. Cada campus será responsável pela confecção e impressão dos certificados, os quais deverão ser 
encaminhados à Chefia de Gabinete da Reitoria do IFAM para assinatura do(a) Reitor e pelo(a) 
do(a) Pró-Reitoria de Ensino. 
 

11. O Certificado de Conclusão de Curso deverá ser impresso em papel couchê fosco branco, 220g, 
quando da utilização da impressora laser ou deverá ser impresso em papel vergê branco, 180g, 
quando da utilização de impressora jato de tinta. 
 

12. Para emissão do Certificado de Conclusão de Curso deverá ser verificado se na pasta individual do 
discente consta a documentação exigida na efetivação da matrícula, sendo: 

a. Cópia do documento de identidade; 
b. Cópia do Cartão de Inscrição de Pessoa Física (CPF); 
c. Cópia e original da titulação acadêmica: diploma de Graduação emitido por estabelecimento 

credenciado pelo MEC e do Histórico; 
d. Comprovante do Serviço Militar – apenas para sexo masculino (original e cópia); 
e. Cópia do Título de Eleitor 
f. 03 (três) fotografias 3x4, recentes; 

 
13. Deverá ser priorizada a emissão do Certificado de Conclusão de Curso do discente que se 

enquadrar nas seguintes situações: 
a. Nomeação em concurso público; ou  
b. Mudança de residência para outro município, estado ou país. 

 
14. Deverá constar no anverso, ANEXO B, do Certificado de Conclusão de Curso, o uso obrigatório: 

a. Das Armas e Selos Nacionais, conforme determina a Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 
1971, com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11 de maio de 1992. 

b. Da flexão de gênero correspondente ao sexo dos titulares à certificação, na indicação do 
título conferido, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da Lei nº 12.605, de 3 de abril 
de 2012.  

c. Das fontes, tamanho e espaçamentos; 
d. Cabeçalho dispondo hierarquicamente a ordem dos poderes reguladores: 

i. República Federativa do Brasil 
ii. Ministério da Educação 
iii. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 

e. Texto Central, contendo: 
i. Fundo de imagem da logo do IFAM, centralizada e sombreada; 
ii. Carimbo marca d’água, no canto superior direito do Certificado de Conclusão de 

Curso, que deverá ser inserido pela Pró-Reitoria de Ensino. 
 

15. Devem constar no verso, ANEXO C, do Certificado de Conclusão de Curso as seguintes 
informações: 

a. Nome do IFAM; 
b. Nome e CNPJ do campus ofertante; 
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c. Decreto Lei nº 11.892, de 29/12/2008, D.O.U. - Seção 1 - 30.12.2008, Página 1; 
d. Assinatura do Diretor Geral do campus ofertante e portaria de nomeação com data de 

publicação; 
e. Base Legal do Curso: 

i. Resolução CNE/CES nº 1, de 3/04/2001. 
ii. Resolução CNE/CES nº 1, de 8/06/2007. 
iii. Resolução nº XX, de XX/XX/XXXX – CONSUP/IFAM – Aprovação do Projeto 

Pedagógico do CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU em GESTÃO 
PÚBLICA, com validade em todo território nacional. 

f. Registro do Certificado: 
i. Número do registro; 
ii. Número do livro; 
iii. Número da folha, e 
iv. Data do registro no livro. 

 
16. Deverá ser mantida na pasta individual do discente a cópia do Certificado de Conclusão de Curso 

e do Histórico Escolar emitidos. 
 

17. O registro da expedição do Certificado de Conclusão de Curso deverá ser realizado em livro próprio, 
respeitada a legislação vigente, devendo conter as informações necessárias à identificação do 
concluinte do curso, conforme ANEXO D. 

 
18. A segunda via do Certificado de Conclusão de Curso poderá ser emitida quando: 

a. Houver extravio do original, mediante apresentação de Boletim de Ocorrência ou outro 
documento que comprove a denúncia à Polícia Civil ou órgão equivalente; 

b. O original estiver danificado a ponto de comprometer as informações constantes no 
documento; ou 

c.  Para a correção de erros de redação ou registro no original. 
 

19. Em relação aos itens 17.b e 17.c, a segunda via deverá ser entregue mediante a devolução do 
certificado original ao IFAM, para posterior eliminação do documento. 
 

20. A identificação de segunda via deverá ser registrada no verso do Certificado de Conclusão de Curso 
no campo: Registro do Certificado. 
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ANEXO A 
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ANEXO B 
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ANEXO C 
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ANEXO D 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO Nº _________ 

TÍTULO: ________________________________________________________________________    
 
EXPEDIDO EM: _____/_____/______ 
NOME DO ESTABELECIMENTO: _________________________________________________ 
 

NOME: _____________________________________________ NASCIDO (A): _____________ 
NACIONALIDADE: ______________________NAT. CIDADE: _____________ ESTADO: _______ 
RG: _______________________ DATA EXP.________________ CPF: ____________________ 
FILIAÇÃO -   PAI: _______________________________________________________________ 
                      MÃE:  _____________________________________________________________ 
 

REGISTRADO POR ________________________ 
CARGO:  _______________________________ 
LOCAL: ________________________________ 
DATA: ____/______/______ 

VISTO: _______________________________ 
____________________ 

CARGO 


